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r Vlsuallzação de Recursos, Contrarrazões e Decisöes

Pres ão no !-3,j9jl![!J.
No ltem: I
Nome do ltem: Arbitragem / Mediação Civil e Comercial

Descrição do ltem: Execução de serviços de arbitragem dos Campeonatos
Municlpal de Futebol Sete (Mascullno e Femlnlno). Serão necessárlos 02 (dols)
Arbltros, 01 (um) Anotador e 02 (dols) gandulas para cada Jogo.
Tratamento Diferenciado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Sessões Públlcas: @[

Sessão Públlca no I (Atual)

CNPJ: L7.73A.755/OOO1-9O - Razão Social/Nome: ASSOCIACAO
IZABELENSE DE ARBITROS

- Intencão de Recurso

- Recurso
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INTENçÃO DE R.ECURSO¡

A ASsocIAçÃo lzeeeLeNsE DE ÁnBfRos, lnscrlta no ÇNPJ soþ o n. t7,738.75510001-90 por meto desre
manlfesta o lnteresse de recurso com þase nos ltem 5,4 e7 do Edltal e lel n. 8,666/93 e demals dlsposlilvos legals,
sendo que apresentará as suas razões dentro do prazo recursal.

Fechar
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RECURSO !

ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICIPIO MARMELEIRO DO ESTADO DO PARANA

A ASSOCIAçÃO IZReeLeNSE DE ÁnarRos, pessoa jurldica de direito privado, entidade sem fins econômicos,
lnscrlta no CNPJ sob o n0 17.738.755/0001-90, sede na Est. Prlncipal, Linha Santa Catarina, Município de Santa
Izabel do Oeste, Estado do Paraná, CEPI 85.650-000, neste ato representada pelo Sr. FELIPE ALVES DE MORAIS,
brasileiro, solteiro, autônomo, filho de Dorilda Aparecida Alves de Mgrais, portador da cédula de identidade RG no
L2.8L2.729't, inscrito no CPF/MF no 105.010.779-95, resldente e domiclliado na Rua Jacarandá, no 654, Bairro
Alto da Colina, Munlclplo de Santa lzabel do Oeste, Estado do Paraná, CEP: 85650-000, fone/WhatsApp: 046
9993t-7826, conforme procuração juntada anteriormente no processo de habllitação do pregão t2}/202t, vêm por
meio deste mui respeitosamente apresentar:

RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 720/2021

Pelas razões de fato e direito a abaixo aduzidas:

1) Tendo em vista o disposto no item. 5.4, alínea "c" do Edital (que dispõem sobre a não subcontratação) e
conslderando que a empresa MELO FITNESS EVENTOS, COMERCIO E SERVIçOS EIRELI está locallzada 

'no

município de ARACAJU - SE, seja notificado a referida empresa para que apresente o quadro de árbitros que
realizaram a prestação de serviço, bem como que seja reduzido a termo (e que a prestação do serviço será
realizada de forma únlca e exclusiva por profissionais habilitados e com vfnculo empregatíclo é previdencláiio com
própria empresa. A apresentação do registro do quadro funcional da empresa é de suma imporlância, não só para
o cumprimento do que dlspõem o item. 5.4 do Edltal que trata da não subcontratação, mas também vlsando a
supremacia do interesse públlco sobre o disposto no art. 7!, g2o da Lel no 8.666/93. Sem delxar de constar que
conforme apurado nos documentos a empresa já deixou de cumprir para com várlos contratos conforme relatório
de ocorrências emitido em 24/LL/2Q2L,

2) Solicita-se a desabilltação da empresa MELO FITNESS EVENTOS,
descumprimento do ltem 24,9 do Edltal.

COMERCIO E SERVIçOS EIRELI por

Diante do exposto requer que seja recebido o presente recurso e atendido todas as exigências, em
pedldo formulado no ltem "1)" aclma, para que asslm seja garantldo e mantido o interesse do coletivo
disposto na Lei. 8666/93.

Fechar

especial ao
conforme o


